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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 1 
PROCESSO SELETIVO N.º 001/2026 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão de 
Processo Seletivo, RETIFICA o Edital de Abertura do Processo Seletivo nº. 001/2026, do dia 18 de março 
de 2026, da seguinte forma. 

 
ONDE SE LÊ: 

 
 

FUNÇÕES PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 65,00 
 

CÓD.  FUNÇÃO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

R$ 
REQUISITOS BÁSICOS 

08 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS *CR 40 horas 3.045,76 Ensino Médio Completo. 

 
 

4. DAS PROVAS 
 
 

 Agente Comunitário de Saúde 
 Agente de Combate às Endemias 
 Assistente Social 
 Auxiliar Administrativo 
 Auxiliar de Educação  
 Auxiliar de Farmácia 
 Farmacêutico 
 Fiscal de Obras 
 Merendeira 
 Monitor de Transporte Escolar 
 Motorista 
 Psicólogo 
 Servente 
 Técnico de Enfermagem 

Fase Única: 
Prova Objetiva  

 Coordenador Pedagógico 
 Professor de Artes 
 Professor de Atendimento Educacional Especializado 
 Professor de Educação Física 
 Professor I – Ensino Fundamental 
 Professor I – Ensino Infantil 

1ª Fase: 
Prova Objetiva  

 
2ª Fase: 

Prova de Títulos 
 
 

 
 

Quadro II – Provas e Questões por Função  
 

 
 

Funções Provas N° questões 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO  

Agente de Combate às Endemias 

Língua Portuguesa 05 
Matemática 05 

Conhecimentos Gerais (história, características 
gerais e legislação da cidade de Iracemápolis) 

05 

Conhecimentos Específicos 15 
Total 30 
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Quadro III – Período de Aplicação das Provas 
 

PERÍODO DA MANHÃ  PERÍODO DA TARDE  

Merendeira  Agente Comunitário de Saúde 

Motorista  Auxiliar de Educação 

Servente Auxiliar de Farmácia 

Agente de Combate às Endemias Fiscal de Obras 

Auxiliar Administrativo Técnico de Enfermagem 

Monitor de Transporte Escolar Assistente Social 

Professor de Atendimento Educacional Especializado Coordenador Pedagógico 

Professor de Artes Farmacêutico 

Professor de Educação Física Psicólogo 

Professor I – Ensino Fundamental Professor I – Ensino Infantil 

 
 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
 

 

Para as funções de Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate às Endemias, Auxiliar 
Administrativo, Auxiliar de Educação, Auxiliar de Farmácia, Fiscal de Obras, Monitor de Transporte 

Escolar e Técnico de Enfermagem 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil: Princípios Básicos; Lei 8080/90: Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da Saúde, a organização e o funcionamento dos serviços; Constituição Federal: Seção Saúde - 
Título VIII - Capítulo II, Seção II; Lei - Saúde, principais zoonoses transmissíveis por animais: domésticos de estimação, 
peridomésticos, de criação de uso doméstico, de origem silvestre; Meios de Transmissão de Doenças: medidas preventivas 
e de controle; O Uso de Praguicidas em Saúde Pública: toxidade; Equipamentos de Proteção: recomendações; 
Higienização. 
Lei nº 11.350 de 05 de outubro de 2006. Disponível em http://dtr2004.saude.gov.br/dab/legislacao/lei11350_05_10_06.pdf 
Manual de Normas Técnicas. Ministério da Saúde, Fundação de Saúde, 2001. 
Manual de Saneamento, 3ª Edição. Brasília. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde, 1999. 
- Manual de Controle de Vetores: Procedimentos de Segurança. Brasília. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de 
Saúde, 2005: http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/controle vetores.pdf 
- Manual de Controle de Roedores. Brasília. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde, 2005: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_roedores.pdf 
- Dengue - Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor - Manual de Normas Técnicas. Ministério da Saúde. Fundação 
Nacional de Saúde. 2001: http://portal.saude.gov.br/saude/visualizar_texto.cfm?idtxt=21174 
- Manual de Diagnóstico e Tratamento por Animais Peçonhentos. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. 1999: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manu_peconhentos.pdf 

 
ANEXO III – DAS SÍNTESES DE ATIVIDADES 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

Visitam domicílios periodicamente; orientam a comunidade para promoção da saúde; assistem 
pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da 
saúde; rastreiam focos de doenças específicas; promovem educação sanitária e ambiental; participam 
de campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias; promovem comunicação entre unidade 
de saúde, autoridades e comunidade; realizam ações de controle de endemias; executam tarefas 
administrativas relacionadas. 
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LEIA-SE: 
 

 

FUNÇÕES PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 65,00 
 

CÓD.  FUNÇÃO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

R$ 
REQUISITOS BÁSICOS 

08 AGENTE DE CONTROLE DE VETORES *CR 40 horas 3.045,76 Ensino Médio Completo. 

 
4. DAS PROVAS 

 
 

 Agente Comunitário de Saúde 
 Agente de Controle de Vetores 
 Assistente Social 
 Auxiliar Administrativo 
 Auxiliar de Educação  
 Auxiliar de Farmácia 
 Farmacêutico 
 Fiscal de Obras 
 Merendeira 
 Monitor de Transporte Escolar 
 Motorista 
 Psicólogo 
 Servente 
 Técnico de Enfermagem 

Fase Única: 
Prova Objetiva  

 Coordenador Pedagógico 
 Professor de Artes 
 Professor de Atendimento Educacional Especializado 
 Professor de Educação Física 
 Professor I – Ensino Fundamental 
 Professor I – Ensino Infantil 

1ª Fase: 
Prova Objetiva  

 
2ª Fase: 

Prova de Títulos 
 
 

 

Quadro II – Provas e Questões por Função  
 

 
 

 
 

Quadro III – Período de Aplicação das Provas 
 

PERÍODO DA MANHÃ  PERÍODO DA TARDE  

Merendeira  Agente Comunitário de Saúde 

Motorista  Auxiliar de Educação 

Servente Auxiliar de Farmácia 

Agente de Controle de Vetores Fiscal de Obras 

Auxiliar Administrativo Técnico de Enfermagem 

Funções Provas N° questões 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO  

Agente de Controle de Vetores 

Língua Portuguesa 05 
Matemática 05 

Conhecimentos Gerais (história, características 
gerais e legislação da cidade de Iracemápolis) 

05 

Conhecimentos Específicos 15 
Total 30 
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Monitor de Transporte Escolar Assistente Social 

Professor de Atendimento Educacional Especializado Coordenador Pedagógico 

Professor de Artes Farmacêutico 

Professor de Educação Física Psicólogo 

Professor I – Ensino Fundamental Professor I – Ensino Infantil 

 
 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
 

 

Para as funções de Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, Auxiliar 
Administrativo, Auxiliar de Educação, Auxiliar de Farmácia, Fiscal de Obras, Monitor de Transporte 

Escolar e Técnico de Enfermagem 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES  
Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil: Princípios Básicos; Lei 8080/90: Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da Saúde, a organização e o funcionamento dos serviços; Constituição Federal: Seção Saúde - 
Título VIII - Capítulo II, Seção II; Lei - Saúde, principais zoonoses transmissíveis por animais: domésticos de estimação, 
peridomésticos, de criação de uso doméstico, de origem silvestre; Meios de Transmissão de Doenças: medidas preventivas 
e de controle; O Uso de Praguicidas em Saúde Pública: toxidade; Equipamentos de Proteção: recomendações; 
Higienização. 
Lei nº 11.350 de 05 de outubro de 2006. Disponível em http://dtr2004.saude.gov.br/dab/legislacao/lei11350_05_10_06.pdf 
Manual de Normas Técnicas. Ministério da Saúde, Fundação de Saúde, 2001. 
Manual de Saneamento, 3ª Edição. Brasília. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde, 1999. 
- Manual de Controle de Vetores: Procedimentos de Segurança. Brasília. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de 
Saúde, 2005: http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/controle vetores.pdf 
- Manual de Controle de Roedores. Brasília. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde, 2005: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_roedores.pdf 
- Dengue - Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor - Manual de Normas Técnicas. Ministério da Saúde. Fundação 
Nacional de Saúde. 2001: http://portal.saude.gov.br/saude/visualizar_texto.cfm?idtxt=21174 
- Manual de Diagnóstico e Tratamento por Animais Peçonhentos. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. 1999: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manu_peconhentos.pdf 

 
ANEXO III – DAS SÍNTESES DE ATIVIDADES 

 

AGENTE DE CONTROLE DE 
VETORES 

Visitam domicílios periodicamente; orientam a comunidade para promoção da saúde; assistem 
pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da 
saúde; rastreiam focos de doenças específicas; promovem educação sanitária e ambiental; participam 
de campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias; promovem comunicação entre unidade 
de saúde, autoridades e comunidade; realizam ações de controle de endemias; executam tarefas 
administrativas relacionadas. 

 
 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 
 

Iracemápolis, em 19 de março de 2026. 
 
 
 

NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI 
Prefeita Municipal 


